
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 168/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
do Fundo Social de Solidariedade estude a possibilidade de criar uma Clínica Municipal de Castração, 
bem como adquira um aparelho para exames hematológicos para atendimento de animais de munícipes 
carentes. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1 de fevereiro de 2021. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR  

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 
sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade 
em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos 
munícipes. 

Em decorrência do crescimento de nosso Município, torna-se necessário, a instalação de uma 
clínica veterinária pública, para a realização de castrações e de atendimento veterinário gratuito, 
proporcionando maior celeridade no controle populacional de animais de rua, além de oferecer a 
população carente atendimento clínico para seus animais de estimação, bem como prevenindo de 
diversas doenças. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova a criação da 
Clínica Municipal de Castração, bem como adquira um aparelho para exames hematológicos para 
atendimento de animais, já que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito mencionado que certamente 
será de suma importância para as politicas publicas de proteção aos nossos animais. 
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